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LEI ORDINÁRIA N° 1557, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1969

Proj. de Lei nº  /17 – Autoria: Vereador XXX 

DISPÕE  SOBRE  UM

EMPRÉSTIMO  DE  CR$

223.780,00  A  SER

CONTRAÍDO  COM  A  CAIXA

ECONÔMICA  DO  ESTADO

DE SÃO PAULO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  –  Fica  a  Prefeitura  Municipal  autorizada  a  contrair  com  a  Caixa
Econômica do Estado de São Paulo, um empréstimo até a importância de NCr$
200.000,00  (duzentos  mil  cruzeiros  novos)  destinado  à  execução  das  obras  do
Ginásio de Esportes da sede do Município, a serem realizadas de acordo com os
estudos e projetos elaborados e aprovados a propósito, e a cujo empréstimo será
acrescida a importância de NCr$ 23.780,00 (vinte e três mil, setecentos e oitenta
cruzeiros novos) destinada ao custeio da “taxa remuneratória de serviços” instituída
pela  Resolução nº  CEESP-CA-12/69,  resultando num empréstimo total  de  NCr$
223.780,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e oitenta cruzeiros novos).

 Art.  1º  –  Fica  a  Prefeitura  Municipal  autorizada a  contrair  com a Caixa
Econômica do Estado de São Paulo, um empréstimo até a importância de NCr$
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) destinado à ampliação e conclusão do  Ginásio
de Esportes da sede do Município, a ser realizada de acordo com os estudos e
projetos elaborados e aprovados a propósito, e a cujo empréstimo será acrescida a
importância  de  NCr$  23.780,00  (vinte  e  três  mil,  setecentos  e  oitenta  cruzeiros
novos)  destinada  ao  custeio  da  “taxa  remuneratória  de  serviços”  instituída  pela
Resolução  nº  CEESP-CA-12/69,  resultando  num  empréstimo  total  de  NCr$
223.780,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e oitenta cruzeiros).
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Art.  2º  – Fica  expressamente  autorizada  a  inclusão  no  contrato  que  for
celebrado,  de  todas  as  cláusulas  e  condições  adotadas  em  operações  dessa
natureza e, de modo especial, as seguintes:

a) prazo máximo de 3 (três) anos, com resgate do débito acrescido da taxa
remuneratória de serviços e eventuais correções, em prestações mensais de juros e
amortização pela Tabela Price, vencendo-se a primeira prestação no último dia do
mês seguinte ao da entrega da última parcela do empréstimo;

b) juros de 12% (doze por cento) ao ano, centados sobre as importâncias em
débito,  sujeitos à majoração de 1% (um por cento)  na falta  de pagamento,  nos
prazos  estipulados  das  prestações  de  juros  ou  de  amortização  de  empréstimo,
vigorando o aumento durante o período de atraso;

c)  correção monetária trimestral das prestações de amortização, bem como
do débito total, resultante da soma do capital mutuado mais taxa remuneratória de
serviços, de acordo com os índices de variação das obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional;

d)  taxa remuneratória de serviços – Durante o período de integralização do
empréstimo será de 0,7% (sete décimos por cento0 ao mês, calculada sobre as
parcelas entregues acrescidas das eventuais correções;

e) garantia das rendas do Município, inclusive a quota atribuída ao Município,
por força do disposto no artigo 23, item II, § 8º da Constituição do Brasil;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o montante do débito, para atender às
despesas de execução judicial, no caso de inadimplemento do contrato por parte do
Município.

Art.  3º  –  As  leis  orçamentárias  consignarão  verbas  especiais  para  o
pagamento  de  juros,  da  taxa  remuneratória  de  serviços,  amortização  do
financiamento e correções monetárias incidentes, e será custeado com as rendas
municipais.

Art. 4º – Para cumprimento e efetivação da garantia de que trata a alínea “e”,
partes média e final, do artigo 2º, fica a Prefeitura Municipal autorizada a conferir à
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, em caráter irrevogável e exclusivo, os
poderes necessários para o recebimento das quotas atribuídas ao Município por
força do disposto no artigo 23, item II, § 8º, e nos artigos 24, 25 e 26 da Constituição
do Brasil, devendo a Caixa entregar ao Município o total que receber, ou o saldo
respectivo, na hipótese de atraso no pagamento das prestações do empréstimo.

Art. 5º –  Fica a Caixa, desde já, autorizada a levar a débito do Município
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procedendo ao recebimento das importâncias eventualmente devidas, no caso do
recolhimento de quaisquer importâncias ou das quotas do Imposto de Circulação de
Mercadorias,  serem  efetuados  diretamente  em  conta  aberta  em  nome  deste
Município, na Agência local da credora.

Art.  6º  –  Fica  igualmente  a  Prefeitura  Municipal  autorizada  a  contratar  a
execução das obras, observadas as condições que forem estipuladas na escritura
de concessão do empréstimo.

§  único  –  O  contrato  respectivo  obedecerá  à  minuta  adotada  para  os
serviços  dessa  natureza,  em  regime  que  melhor  consulte  os  interesses  do
Município, obedecendo as especificações constantes do orçamento já elaborado,
reservando-se, à credora a faculdade de exercer a direção técnica e a fiscalização
das obras, por intermédio de seus órgãos próprios.

Art. 7º –  Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito especial de NCr$
74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos cruzeiros novos) com vigência de 12
(doze)  meses  para  ocorrer  as  despesas  de  escritura  e  outras  decorrentes  da
contratação do empréstimo autorizado no artigo 1º,  inclusive ao pagamento dos
juros, sobre as importâncias que forem devidas à Caixa Econômica do estado de
São Paulo, referentes ao mesmo empréstimo.

§  único  –  O  valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  operações  de
crédito,com órgão público, que o Sr. Prefeito fica autorizado a proceder.

Art. 8º – Fica igualmente aberto na Contadoria Municipal, crédito especial de
NCr$ 223.780,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e oitenta cruzeiros novos)
com  vigência  de  18  (dezoito)  meses,  a  partir  da  assinatura  do  contrato  de
empréstimo autorizado pela presente lei.

§  1º.  -  O  valor  do  presente  crédito  será  empregado  exclusivamente  na
execução  das  obras  do  Ginásio  de  Esportes  Municipal  e  no  custeio  da  “taxa
remuneratória de serviços”, nos termos do artigo 1º desta lei.

 Art. 8º – Fica igualmente aberto na Contadoria Municipal, crédito especial de
NCr$ 223.780,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e oitenta cruzeiros) com
vigência de 18 (dezoito) meses, a partir da escritura de retificação e ratificação de
cláusulas contratuais.

§ 1º. - O valor do presente crédito será empregado exclusivamente nas obras
de ampliação e construção do Ginásio de Esportes Municipal e no custeio da “taxa
remuneratória de serviços”, nos termos do artigo 1º desta lei.(Redação dada pela
Lei Ordinária nº 1629, de 16 de abril de 1971).
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§ 2º. -  O presente crédito será coberto com recursos previsto na operação
financeira autorizada pelo artigo primeiro da presente lei,  suplementando-se com
recursos próprios da Prefeitura, a importância que superar o valor fixado naquele
artigo.

Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, 27 de dezembro de 1969.

Tufi Lubran
Prefeito Municipal 

Carlos Sclarini
Diretor Administrativo, Substituto

Publicada  na  Departamento  de  Administração  da  Prefeitura,  em  27  de
dezembro de 1969.

Carlos Sclarini
Diretor Administrativo, Substituto
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Prefeitura Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 59 1.557, DE 27 DE DEZEMBRO DE �.969.-

Dispô�:;, sôbre um empr,stimo de lfCrS 223. 780,00 
a fser contraído com a Caixa Econômica do Es

tado i:le São Pau1o.-

OPBEFEITO DO lrnNICIPIO DE ASSIS: 
!Paço saber que 1i Câmara Municipal aprova. e eu promulgo a 

seguinte lei: 

Artigo 12 -J'ioa a Prefeitura Municipal autorizada a contrair com a. 

Caixa Econômica. do Estado de Slo Paul.o, um emprc5stim.o at' 

a importância. d·e Bcrt 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros 
novos) destinado à. execução das obras doGirulsio de Espor

tes da s4de do :MUD.ic:Cpio, a serem realizadas de acôrdo com 

es estudos e proj e�tos elaborados e aprova.dos a propdsi to, 

e a cujo emprfstillLo eel"l!t •crescida a importância de 

BCrl 23. 780,00 ( vitLte e três mil, setecentos e oi tenta erg, 
zeiro s novos) d.es1;inada a.o custeio da "taxa remun.e1'at6ria 

de serviços" iJJ.stj�tuída pela. Resolução n2 CEESP-CA-12/69, 

resu1 ta.ndo num em1?r,stimo total de NCr$ 223. 780,00 (duzen
tos e vinte e 1;rê�:s mil, setecentos e oi tenta cruzeiros n,2_ 
vos). 

htigo 2Q -Fica. expressament4! autorizada a inclusão no contrato que 

fÔr ce1ebrado, de todas as cl,usu+as e condições adotadas 
em operações dessa natureza e, de modo espeoia.1, as seguia 
tesa 
a- prazo úximc> de 3 (três) anos, com resgate do d4bito 

acrescido da. taxa remun.eJ:at,ria de serviços e eventuais 
oorreçõew, em prestações mensais de juros e amortização 

pela. Ta.bela Ftice, vencendo-se a. primeira prestação no 

'1:1.timo dia. do mês seguinte ao da. entrega. da. 'lil.tima par
cela do emp.r.§s,timo; 

b- juros de 1� (doze por cento) ao ano, contados sôbre as 
importâncias e1m d6bito, sujeitos ! ma�ora.ção de l� (um 
por cento) na falta de pagamento, nos prazos estipulados 

da.a prestaçõee1 de juros ou de amortização de empréstimo, 

vigorando o atimento durante o perfilo de atraso; 

- cont. fls. 2 -
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Prefeitura Municipal de Assis 
, ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI IU l 557, DE 27 DE DEZEMBRO DE l 969 .

· oontin�ação - fls. 2 -
... .. - - -- -- - - - ... - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - -- ... - - -

e- c orreção monet��ria trimestral das prestações de amort! 
zação, bem come> do dt1bito total, resultante da soma do 

capital mutua.d<> ma.is taxa remunel'8:t6ria de serviços, -
de a.côrdo com e>s :índices de variação das Obrigações 

Reajus�veis de> Tesoure Nacional ; 

d- taxa remunerat(Sria de serviços - Durante o período de 

integralização do empr�stimo será de 0,7% (sete d�oimos 
por cento) ao I11ês, calcuJ.add sôbre as parcelas entregues 
acrescidas das eventuais correções; 

e- garantia das r�=ndas do Município, inclusive a quota. atri 

bu.ída ao Munio:(pio, por fôrça do disposto no artigo 23, 
!tem Ilt § aa, da Constituição do Brasil; 

f- multa de l�· (.dez por cento) sôbre o montante do dlbito, 

para atender As despesas de execução judicial, no caso 
de inadimpleme:a.to do contrato por parte do amic:!pio. 

Artigo )9 - As lels orçamentárias consignarão verbas especiais :para 
o pagamento de juros, da taxa remuneratória de serviços, 

amortização do financiamento e correções monetárias inc! 
dentes, e seI1C custeado oom as rendas dos pr6prios serv1 
ços e subsidiàriamente com as demais rendas municipais. 

Artigo 42 - Para cumprimento e efetivação da garantia de que trata 

a al:!nea "e", �artes média e final, do artigo 22, fica 
a Prefeitura M�nioipal autorizada a conferir à Caixa Ed.2, 
nômica do Estad.o de São Paul.o, em caráter irrevoggvel e 
exclusivo, os :poderes necessários para o recebimento das 
quotas atribuídlas ao Município por fôrça do disposto no 

artigo 23, :!te11 II, § 89, e nos artigos 24, 25 e 26 da 

Constituição de> Brasil, devendo a Caixa entregar ao Mu

nicípio o tota.J. que receber , ou o saldo resp ec tivo, na 
hip6tese de atraso no pagamento das prestações do empr4,! 
timo. 

Artigo 59 - Fica a Ce.ixa, desde j,, autorizada a levar a débito do 

J4unic!pio proctadentlo ao recebimento das importâncias 

eventualmente d.evidas, no caso do recolhimento de quai s

quer importânc:Las ou das cpotas do Impôsto de Circulação 

de Mercadorias !, serem efetuados diretamente em conta•. -
aberta em nome dêste Município, na Agência local da cre
dora. 

cont. - fls. 3 -
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI 1 557, JDE 27 DE DEZEMBRO DE 1 969.

continwlção - :f1s. 3 -

- - � - - - - - - - � - - ·- - - - - - � - - - - - - � - - - - - - - -
Artigo 61 - l':Loa igual.mentte a .Prefeitura Municipal autoriz ada a contra 

tar a eaecuçlo das obras, observadas as condições que fore 
estipuladas na escritura de concesslo do empr,sti:mo. 

§ - 'd.nico - O contrato res:pectivo obedecerá à minuta adotada para os 
serviços dessa natureza, em regime que melhor consulte os 
inter&sses do llunicípio, o bedecendo as especificações con! 

tantes do orçwnento j' elaborado, reservando-se, à credora 
a faculdade de exercer a direç!o t'cniea e a fiscalização 
das obras, por interm,dio de seus 6rgãos pr6prios. 

Srtigo 71 - Fica aberto na Contadoria Municipal um cr6dito especial de 
Kert 74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhento s cruzeiros 
novo s) com viglmcia de 12 ( doze) meses para ocorrer As 
despesas de esi::ri tura e outras decorrentes da co ntrataçlo 
do empr4stimo 1:Lutorizado no artigo lR, inclusive ao paga
mento do s jurois, sôbre aa importâncias que forem devidas 
à Caixa Eeonôm:Lca do Estado de Slo Paulo, ref'erentes ao· 
mesmo empr4stilao. 

§ - único O valor do pre:sente crldi to sem coberto oom opera.çqes de 
or4dito,com 6��º p�blioo, que o Sr. Prefeito fica autor,! 
zado a procede:r. 

Artigo 81 - Fica igual.mentia aberto na Cont adoria Municipal, crtfdi to 
especial de Ncr.S 223.780,00 (duzento s e vinte e trêa mil, 
setecentos e o:L tenta cruzeiros novos) com vigência de 
18 (dezoito) m1eses, a partir da. assinatura do contrato de 

§ -
empr�stimo aut1::>rizado pela presente lei. 

- O valor do pre:aente crádi to será empreg ado exclusivamente 
na execuçlo da:a obras do Ginásio de Esportes Municipal e 
no custeio da 1"taxa remunera t6ria de serviços", nos têr
mos do artigo :LI desta lei. 

§ 21 ... O presente cr,1:ii to será coberto com recursos previs_ to na 
operaçtto finani�ei� autorizada pelo artigo primeiro da 

presente lei, isuplementando-se com recursos prcSprios da 
Prefeitura, a :Lmportância que superar o va1or f ixado na
quele artigo. 

Artigo 9G - Esta lei entra:r:-2' em vigor na data de sua publicação,revo-
gadas as dispo:sições em contrt:!rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, 

/4··· 
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continuação - fls. 4 -
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Publicada no Departamento de Administração da 

Prefeitura, em 27 de dezembro de 1 969.-

CS/ 
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